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ATA N.°1/2013

Ao 25.° dia do més de fevereiro de 2013, as 15h30, deu-se inicio, na sala de reunides do 8.° ¢, (v

Al
piso da Diregdo-Geral da Salde, a primeira reunido, no ano 2013, do Conselho /\\M .
\) /AW

Coordenador da Avaliagdo (CCA) que contou com a presenga de todos 0os membros:

e Dr. Francisco George, Diretor-Geral;

e Dr Catarina Sena, Subdiretora-Geral;

e Dr? Graga Freitas, Subdiretora-Geral;

e Dr% Ana Leca, Diretora de Servigos de Prevengéo da Doenga e Promogao da
Saude;

e Dr. José Alexandre Diniz, Diretor do Departamento da Qualidade na Salide;

o Dr® Belmira Rodrigues, Chefe de Diviséo de Apoio & Gestéo.

A reunido teve a seguinte agenda de trabalhos:

a) Estabelecer diretrizes para uma aplicagéo objetiva e harménica do SIADAP 2 e do
SIADAP 3, tendo em consideragéo as orientagbes da Lei do Orgamento para 2013 e o facto do
ano de 2012, na sequéncia do PREMAC, ter sido um ano atipico em termos de funcionamento,

de gest&o e de avaliagéo;

b) Estabelecer orientages gerais em matéria de fixagéo de objetivos, de escolha de
competéncias e de indicadores de medida, em especial os relativos & caracterizagéo da situagéo

de superagao de objetivos;

c) Estabelecer o n.° de objetivos e de competéncias a que se deve subordinar a

avaliag&o de desempenho de 2013.
O Diretor-Geral declarou aberta a sesséo e, de imediato, iniciou os trabalhos.

Foi decidido e aprovado por unanimidade, que para as avaliagdes do biénio 2013-2014:

As propostas de desempenho relevante e propostas de excelente devem incluir para eventual

desempate:
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No caso do SIADAP 2, evidencias, atraves de exemplos concretos (em nimero de 3), de

existéncia em permanéncia de capacidades de lideranga, de gestdo e de compromisso

com o servigo publico que possam constituir exemplo para os trabalhadores.

No caso do SIADAP 3, evidencias, através de exemplos concretos (em niimero de 3), do

impacte do desempenho do trabalhador para a missdo/ QUAR desta Diregédo-Geral.

Foi decidido e aprovado por unanimidade que, para as avaliagbes do biénio 2013-2014:

Os objetivos a fixar, quer para os dirigentes intermédios quer para os restantes

trabalhadores objeto de avaliagéo, serdo entre 4 (quatro) a 5 (cinco). Como orientagdes

gerais, o Conselho deliberou, ainda, que os objetivos tém de ser exigentes, mas
atingiveis e com possibilidade de superagao. Além disso, deve ser aplicado como critério
de superagéo a qualidade do cumprimento do objetivo e a garantia da continuidade na

sua execugdo (se aplicavel).

A listagem de competéncias para os diretores de servicos sera:

Competéncia n.° 1 - Orientagéo para resultados
Competéncia n.° 3 - Planeamento e Organizagéo
Competéncia n.° 4 - Lideranga e gestdo das pessoas
Competéncia n.° 6 - Viséo Estratégica

Competéncia n.° 10 - Orientagéo para a Inovagédo e Mudanga

A listagem de competéncias para os chefes de divisao seré a seguinte:

Competéncia n.° 1 - Orientagdo para resultados

Competéncia n.° 8 - Conhecimentos especializados e experiéncia
Competéncia n.° 9 - Desenvolvimento e motivagéo dos trabalhadores
Competéncia n.° 11 - Responsabilidade e compromisso com o servigo

Competéncia n.° 18 — Trabalho de equipa e cooperagéo

A listagem de competéncias para o pessoal técnico superior, incluindo médicos e

enfermeiros sera:

Competéncia n.° 4 — Analise da informagéo e sentido critico
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Competéncia n.° 5 — Conhecimentos especializados e experiéncia
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Competéncia n.° 6 — Adaptagédo e melhoria continua
Competéncia n.° 10 - Responsabilidade e compromisso com o servigo

Competéncia n.° 13 - Trabalho de equipa e cooperagéo !

A listagem de competéncias para os assistentes técnicos tera a seguinte composigao: |

Competéncia n.° 4 — Organizagédo e método de trabalho

Competéncia n.° 7 - Trabalho de equipa e cooperagéo

Competéncia n.° 10 — Relacionamento interpessoal

Competéncia n.° 12 — Optimizag&o de recursos

Competéncia n.° 13 - Responsabilidade e compromisso com o servigo

Relativamente aos assistentes operacionais, as competéncias a atribuir serdo:

Competéncia n.° 5 — Trabalho de equipa e cooperagéo

Competéncia n.° 7 — Relacionamento interpessoal

Competéncia n.° 10 - Otimizag&o de recursos

Competéncia n.° 12 - Responsabilidade e compromisso com o servigo

Competéncia n.° 14 - Orientagéo para a seguranga

Ainda, no &mbito das competéncias do CCA, nos termos da alinea d) do n.° 1 do art.® 62.°
da Lei n.° 66-B/2007, de 28 de dezembro, o Conselho Coordenador da Avaliagdo deliberou
também, que cada avaliador para a atribuigdo da meng&o de relevante a propor, devera ter
como referencial a percentagem méxima de 25%, para o universo a avaliar por cada

Diregéo de Servigos.

Para as equipas multidisciplinares e programas cuja aplicagdo daquelas percentagens ndo
permitam a atribuigdo de qualquer mengdo de relevante, podera ser proposta ao CCA a

atribui¢do de 1 meng&o de relevante, como referencial.

Seguidamente, o Conselho aprovou a listagem dos avaliadores e avaliados relativamente

a avaliagéo de 2013.
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Nos termos do disposto no artigo 50.° da Lei n.° 66-B/2012, de 31 de dezembro, que
aprovou o Or¢amento de Estado para 2013, determinou ainda que:

1 — A avaliagdo de desempenho relativa ao ano de 2012 dos trabalhadores da Diregéo-
Geral da Saude correspondesse a avaliagdo atribuida no ano de 2011, nos termos do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 50.° da Lei n.° 66-B/2012, e do n.° 6 do artigo 42.° da Lei
n.° 66-B/2007.

2 - Os trabalhadores da Diregdo-Geral da Salde que n&o tenham sido classificados em
2011, por ndo estarem ainda abrangidos pelo Sistema Integrado de Avaliagédo de
Desempenho, por pertencerem as carreiras médicas, de enfermagem, administragéo
hospitalar e técnica de diagnéstico e terapéutica, ficassem sujeitos a avaliagao relativa ao
ano de 2012 por ponderagéo curricular, ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 50.° da Lei
n.® 66-B/2012, regulada no artigo 43.° da Lei n.° 66-B/2007, mediante a apresentagéo de

requerimento apresentado pelo trabalhador.

3 — Os trabalhadores da Diregdo-Geral da Saude abrangidos pelo n.° 1 deste despacho
que discordem com a aplicagdo para 2012 da ltima notagéo atribuida, podem solicitar a

ponderagao curricular, ao abrigo do disposto no artigo 43.° da Lei n.° 66-B/2007.

Por (ltimo, decidiu-se que esta informagao deveréa ser divulgada, através de despacho do
Senhor Diretor-Geral da Salde, a publicar no site da DGS, o qual também deve ser

remetido via correio eletronico a todos os funcionarios da DGS.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido as 17.30h, tendo sido
solicitado a Chefe de Diviséo de Apoio a Gestéo, a elabora¢do da ata que vai ser lida e
assinada por todos os membros do Conselho Coordenador de Avaliagéo.
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Lisboa, 25 de Fevereiro de 2013
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Dr. Francisco George,

Diretor-Geral da Satide

Dré. Graga Freitas

Subdiretora-Geral da Satide
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Dr?. Catarina Sena
Subdiretora-Geral da Satide

'y
Dr? Ana kega

Diretora de Servigos de prevengéo da Dognga e Promogéo da Satide

Dr., José\Alexandre Diniz
Diretor do Departamento da Qualidade na Satide
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Dr?. Belmira Rodrigues
Chefe de Diviséo de Apoio a Gestédo







